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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Direito de Franca solicita ao Con

selho Estadual de Educação Parecer definitivo para Ana Tereza Ja_ 

cinto Teixeira lecionar, na categoria de Professor I, a disciplina 

Sociologia, junto ao Departamento de Disciplinas Básicas e Comple-

mentares do curso de Direito. 

Constam no Processo os pareceres: 

Parecer CEE nº 0558/81 - "Aprova-se a indicação da 

Profª Ana Tereza Jacinto Teixeira para, na categoria docente de 

Professor I, lecionar a disciplina Sociologia no Departamento de 

Disciplinas Básicas e Complementares da Faculdade de Direito de 

Franca. Limita-se a aprovação até o encerramento do ano letivo de 

1981. A renovação defenderá do enriquecimento do currículo da in

teressada". 

Parecer CEE nº 1012/82 - "Favorável ao contrato da 

Sra. Ana Tereza Jacinto Teixeira para, na categoria docente de 

Professor I, lecionar a disciplina Sociologia no curso da Facul

dade de Direito de Franca, até o fim do ano letivo de 1983. Even

tual renovação de contrato deverá depender de enriquecimento de 

seu "curriculum vitae", na área de Sociologia, como recomendado no an-

terior Parecer CEE 558/81, de 08/04/81. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Juntando agora o diploma do curso de Licenciatura 

Plena em Ciências Sociais da Unifran, devidamente registrado, e 

comprovando pelo histórico escolar haver cursado as disciplinas So-

ciologia Geral I, II e III, a interessada comprova o enriqueci

mento de seu currículo, em nível suficiente para poder ser apro

vada como Professora de Sociologia do Curso de Direito da Facul

dade de Direito de Franca. Com efeito, convém lembrar que ela é 

graduada em Direito por essa Faculdade e licenciada em História pe-

la FFCL de Franca. 
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Grade horária em ordem. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Ana Teresa Jacinto Teixeira 

para, como Professor I, lecionar Sociologia, na Faculdade de 

Direito de Franca. 

São Paulo, 8 de fevereiro de 1.984 

a)Cons. Manoel Gonçalves Ferreira Filho 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa

recer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Roberto 

Vicente Calheiros, Erwin Theodor Rosenthal, Jessen Vi-

dal, Manoel Gonçalves Ferreira Filho e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 22/02/84 

a)Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de março de 1984. 

a) CONSª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

Vice-Presidente no exercício da 

Presidência 


